
curadoria· Geral emitiu parecer pelo não· 
conhecimen to (fls. 121-4). 

VOTO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão (Relator): 
Observa a sentença, mantida pelo acórdão 
recorrido: 

"Na verdade, segundo se depreende dos 
autos, o I. B. C. adquire mercadorias de pro· 
dutores, pagando o ICM, na qualidade de 
responsável tributário, nos termos do 
art. 121, inc. 11, do Código Tributário Na· 
cional e legislação estadual atinente à es· 
pécie. Numa segunda operação, o I.B.C. 
vende as mercadorias ao impetrante (tor· 
refador), pagando o imposto devido, mas 
descontando o que pagou quando da com· 
pra do produtor" (folhas 58 e 59). 

As decisões concluíram pela existência de 
fato certo. Logo, não há que falar em nega· 
tiva da regra do art. 1.0, da Lei n,o 1.533. 
Via de conseqüência, toma·se infrutífera a 
alegada divergência jurisprudencial. 

Por outro lado, as decisões na instância 
ordinária deram prevalência ao direito po. 

sitivo federal, a fim de assegurar o cumpri· 
mento do princípio da não·cumulatividade 
do ICM (art. 23, 11, da Constituição Fe· 
deral) . 

Em casos idênticos a este, não foram co· 
nhecidos os recursos (RE n.O' 71.686 e 
72.702, relatado pelos eminentes Ministros 
Oswaldo Trigueiro e Thompson Flores). 

Ante o exposto, em preliminar, não co· 
nheço do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 74.895 - PR - ReI., Ministro 
Djaci Falcão. Recte., Estado do Paraná 
(Adv., Valmor Coelho). Recorrido, Joaquim 

A. Battezati (Adv., Alfredo Fauro). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Os· 
waldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, Djaci 
Falcão, Rodrigues Alckmin, e o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador·Geral da Repúbli. 
ca, substituto. Compareceu o Senhor Minis· 
tro Barros Monteiro, para julgar processos 
de que é Relator. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - MADEIRA 
BRUTA 

- O imposto sobre circulação de mercadorias incide sobre a 
madeira bruta, que não sofre qualquer processo de industrialização. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

R. Pereira Se Cia. Ltda. e outras versus Estado do Amazonas 
Recurso extraordinário n.O 76.176 - Relator: Sr. Ministro 

OSWALDO TRlGUEIRO 

ACÓRDÃO midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, não conhecer do recurso. 

acordam os Ministros da Primeira Turma Brasília, 11 de maio de 1973. Luiz Gallotti, 
do Supremo Tribunal Federal, na confor· Presidente. Oswaldo Trigueiro, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: De· 
negando segurança impetrada por R. Perei
ra Se Cia. Ltda. e outros, o Tribunal de 
Justiça do Amazonas decidiu que madeira 
em toros, por não ser produto industriali
zado, está sujeita ao pagamento do ICM, 
quando destinada ao exterior ou, por equi
paração legal, à Zona Franca de Manaus 
(folha 52)_ 

Daí o recurso extraordinário de fls. 55, 
com arrimo nas alíneas a, c e d da norma 
constitucional permissiva, no qual, todavia, 
não se apontam as normas do direito fe
deral porventura contrariadas, ou a que 
se haja negado vigência. Quanto ao dissídio 
de julgados, indicam-se, pelos números, qua
tro recursos extraordinários, sem referência 
a repertório em que possam ser consultados 
e sem que deles se transcreva uma só pala
vra. 

o recurso não foi admitido (fls. 62), po
rém subiu em razão do provimento dado ao 
Agravo em apenso (número 55.738), para 
melhor exame da controvérsia existente so
bre o ajustamento da legislação tributária 
federal ao regime especial instituído para a 
Zona Franca. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro (Re
lator): Os precedentes invocados pelos re
correntes estão publicados na Revista Tri
mestral de Jurisprudência, a saber: RE 
n.O 67.803, 54/607, RE n.O 68.596, 54/373; 
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RE n.O 69.023, 54/695; RE n.O 70.213, 
56/199. São todos pertinentes a madeira 
serrada, que se tem como produto indus
trializado, para os efeitos do art. 23, § 7.0, 
da Constituição. 

Penso que o dissídio não está caracteri
zado, com a precisão exigida pela Súmu
la 290, porque as hipóteses não se identifi
cam. No caso dos autos, trata-se de madei
ra bruta, em toros, isto é, de madeira que 
não sofreu qualquer processo de industria
lização, por mais rudimentar que fosse. 

Para considerar esse tipo de madeira co
mo produto não industrializado, a Fazenda 
Estadual ampara-se no Decreto-lei federal 
n,o 400, de 30.12.68, que exclui de tributa
ção a madeira em bruto, inclusive descasca
da ou simplesmente desbastada. 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.O 76.176 - AM - ReI., Ministro 
Oswaldo Trigueiro. Rectes., R. Pereira Se 

Cia. Ltda. e outras (Adv., Auton Furtado 
Júnior). Recdo., Estado do Amazonas (Adv., 
Alfredo Jackson Cabral). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. Falou, 
pelo recorrido, o Dr. Célio Silva. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. 

Presentes à sessão os Senhores Ministros Os

waldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, Djaci 

Falcão, Rodrigues Alckmin, e o Dr. Oscar 

Corrêa Pina, Procurador-Geral da Repúbli

ca, substituto. 




